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2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00h00 
do dia 23/10/2024 às 17h00 do dia 14/11/2024, observado o 
horário de Brasília. O candidato deverá preencher o formulário 
eletrônico e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor 
de R$ 192,00 a ser efetuado no Banco do Brasil – Agência 6513-
7 – Conta Corrente 480-4 (CNPJ 48031918/0003-96), por meio 
de transferência ou depósito bancário identificado.

2.2. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.3. deste edital.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Engenharia Civil, Engenharia Agronômica, Engenharia de 
Agrimensura, Arquitetura, Geografia, Geologia, Engenharia de 
Minas, Engenharia Cartográfica, Engenharia Geodésia e Topo-
grafia, Engenharia Hídrica, Engenharia Ambiental e áreas afins, 
que tenham, no mínimo, título de Mestre na área do conheci-
mento objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou cópia da ata de 
defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado, na ocasião da contratação.

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.4.1 Os documentos comprobatórios do Curriculum Lat-
tes devem ser juntados em um único arquivo a ser inserido em 
campo específico no formulário de envio de documentação de 
inscrição contido no Sistema de Inscrições.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h do dia 23/10/2024 às 17h do 
dia 27/10/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 30/10/2024, a partir das 10h00min e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

13:00 – Prova de Arguição do Candidato 4.
14:00 – Prova de Arguição do Candidato 5.
16:00 – Divulgação dos Resultados e elaboração de pare-

ceres.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes Pro-

fessores Doutores: Membros Titulares: Marco Antonio Teixeira 
- Professor Titular (IMECC/UNICAMP), Ketty Abaroa de Rezende 
- Professora Titular (IMECC/UNICAMP), Daniel Smania Brandão 
- Professor Titular (ICMC/USP), Helena Judith Nussenzveig Lopes 
- Professora Titular (UFRJ), Paulo Domingos Cordaro - Professor 
Titular (IME/USP); Membros Suplentes: Ademir Fernando Pazoto 
- Professor Titular (IM/UFRJ), Arnaldo Simal do Nascimento - 
Professor Titular (UFSCar).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, e os candidatos inscritos, Doutores: Mahen-
dra Prasad Panthee, Sergey Tikhomirov, Eduardo Garibaldi, 
Ademir Pastor Ferreira e Jaqueline Godoy Mesquita.

(Proc. nº 10-P-28571/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 965/2024- CSCGP/FM – Divulgação das notas 

das Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, TORNA PÚBLICO o resul-
tado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição 
do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente Edital nº 
572/2024-CSCGP/FM, área de conhecimento Cirurgia, junto ao 
Departamento de Especialidades Cirúrgicas e Anestesiologia da 
Faculdade de Medicina, na seguinte conformidade:

NOME – CPF
Kellen Cristiane do Vale Lucio – ***.036.189-**
Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 

análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 11,00 / 16,50 / 9,33
Examinador 2: 11,00 / 17,60 / 7,50
Examinador 3: 11,00 / 15,40 / 7,67
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

Processo nº 72/2024-FM

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 073/2024-DTAd – CONVOCAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no Concurso 
Público para preenchimento, mediante contratação, do empre-
go público de Enfermeiro, em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas do Câmpus de Dracena, sito à 
Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 651 - Dracena/
SP, para anuência à contratação, apresentando 03 (três) fotos 
3X4 recentes e iguais, e documentos originais, acrescidos de 
cópias simples, conforme seguem:

1. Cédula de identidade;
2. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. Comprovante de Escolaridade conforme requisitos exigi-
dos no Edital de Abertura das Inscrições (Diploma de Graduação 
de Nível Superior em Enfermagem; e Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem – COREN; e Especialização em Enfer-
magem do Trabalho)

4. Histórico Escolar;
5. Certidão de Nascimento ou de Casamento;
6. Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP, se inscrito;
7. CPF, com comprovante de regularidade, podendo este ser 

extraído no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.
br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp;

8. Certificado Militar (quando do sexo masculino);
9. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia das 

páginas com os dados pessoais e foto).
10. Comprovante de residência recente;
11. Atestado de Antecedentes criminais;
12. Comprovante de possuir conta no Banco do Brasil.
O não comparecimento do(a) candidato(a) dentro do prazo 

acima estabelecido, bem como a manifestação expressa sobre 
a renúncia à vaga, ou demonstrado interesse, deixar de entrar 
em exercício dentro do prazo legal, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

NOME / RG. / CLASSIFICAÇÃO.
TANIA ALVES CANATA BECKER / 40473273-2 / 1º
(Proc. 1195/2023-FCAT)

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 273/2024- FEG/STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 216/2024- 

RUNESP de 24/09/2024, publicado em 01/10/2024 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2025, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de Geociências, 
subárea de conhecimento Sensoriamento Remoto, no conjunto 
de disciplinas “Topografia” e “Geoprocessamento”, junto ao 
Departamento de Engenharia Civil desta Faculdade de Engenha-
ria e Ciências do Câmpus de Guaratinguetá. O contratado deve-
rá exercer as atividades de docência em cursos de graduação 
nos períodos diurno e/ou noturno, dependendo das necessidades 
do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.920,77, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação, na seguinte confor-
midade:

Salário
Referência
Titulação
R$ 2.686,58
MS-3.1
Doutorado
R$ 3.202,94
MS-5.1
Livre-Docente
1.3. Por se tratar de contratação em caráter emergencial 

e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

II.1.1.2 Transnacionalização e crise do desenvolvimento 
nacional

Básica:
Celso Furtado. Análise do “modelo” brasileiro. Rio de Janei-

ro: Civilização Brasileira 1972. (cap.1).
_______. O Mito do desenvolvimento econômico. São 

Paulo: Círculo do Livro, 1974.
_______. Prefácio à nova economia política. Rio de Janeiro: 

Paz e Terra, 1976 (cap. 1 e 2).
_______. [1978] Cultura e desenvolvimento em época de 

crise. 3.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1984 (cap.1-3; 8 e 9).
_______. Pequena Introdução ao desenvolvimento (cap.11).
_______. A nova dependência: dívida externa e monetaris-

mo. Rio de Janeiro: Paz e Terra,
1982 (cap.6).
_______. Brasil: a construção interrompida. 3. Ed. São 

Paulo: Paz e Terra, 1992.
Complementar:
João Paulo de Toledo Camargo Hadler Dependência e sub-

desenvolvimento. São Paulo:
Alameda, 2012 (cap.2 e 3)
Fábio Antonio de Campos; Fernando Henrique Lemos 

Rodrigues (2014) “Transnacionalização do capital e os limites 
do desenvolvimentismo”, História Econômica & História de 
Empresas, v. 17, p. 377-414, 2015.

II.1.2 “Escola de Campinas” e desenvolvimento capitalista
II.1.2.1 Indústria pesada e autodeterminação
Básica:
João Manuel Cardoso de Mello O capitalismo tardio (cap. 2).
Maria da Conceição Tavares [1974] Acumulação de capital 

e industrialização no Brasil. 3. Ed.Campinas-SP: Unicamp-IE, 
1998. (cap.3).

II.1.2.2 Crise do desenvolvimento capitalista e sociabilidade 
moderna

Básica:
Maria da Conceição Tavares; José Serra [1970] “Além da 

estagnação” In: Maria da Conceição Tavares. Da substituição de 
importações ao capitalismo financeiro: ensaios sobre a econo-
mia brasileira. Rio de Janeiro: Zahar, 1983.

_______. [1981] “Problemas de industrializacion avanzada 
em capitalismos tardios yperifericos”, Texto para Discussão n. 94 
do Instituto de Economia Industrial da UFRJ, 1986.João Manuel 
Cardoso de Mello; Fernando Novais (1998) Capitalismo tardio 
e sociabilidade

moderna. 2. Ed. São Paulo: Editora UNESP; Campinas-SP: 
FACAMP, 2009.

Complementar:
Plínio de Arruda Sampaio Jr. Entre a nação e a barbárie 

(cap. 1).
II.2 Imperialismo e dilemas da formação
II.2.1 Nelson Werneck Sodré: industrialização e limites da 

autonomia nacional
Básica:
Nelson Werneck Sodré. Introdução à revolução brasileira.
_______. Capitalismo e revolução burguesa no Brasil
Complementar:
Fábio Antonio de Campos “Quem é Nelson Werneck 

Sodré?” In: Nelson Werneck Sodré. (Org.). Quem é o povo no 
Brasil? 1ed.Marília-SP: Editora Lutas Anticapital, 2019.

Carlos Alberto Cordovano Vieira; Fábio Antonio de Campos. 
“Imperialismo e questão nacional em Nelson Werneck Sodré” 
História Econômica & História de Empresas, v. XXII, p. 115-142, 
2019.

II.2.2 Caio Prado Jr.: imperialismo e revolução brasileira
Básica:
Caio Prado Jr. [1957] Esboços dos fundamentos da teoria 

econômica. 4.ed. São Paulo,Brasiliense, 1966 (cap.7 e 8)
_______ [1945] História econômica do Brasil. São Paulo: 

Círculo do Livro, 1985 (cap.21-27;Post scriptum em 1976).
_______ [1966] Revolução brasileira. 7.ed. São Paulo: 

Brasiliense, 1987.
_______ [1972] História e desenvolvimento: a contribuição 

da historiografia para a teoria eprática do desenvolvimento 
brasileiro. 3. ed. São Paulo: Brasiliense, 1989.

Complementar:
Plínio de Arruda Sampaio Jr. Entre a nação e a barbárie 

(cap. 3).
II.2.3 Florestan Fernandes: “imperialismo total” e revolução 

burguesa no Brasil
Básica:
Florestan Fernandes [1968] Sociedade de classes e subde-

senvolvimento. 4.ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1981 (cap.1).
_______ [1972] Capitalismo dependente e Classes Sociais 

na América Latina. 2. Ed. Rio de Janeiro: Zahar, 1975 (cap. 1 e 2).
_______ [1975] A Revolução burguesa no Brasil: ensaio de 

interpretação sociológica. 5.ed. São
Paulo: Global, 2006 (cap.5-7).
_______ [1981] Poder e contrapoder na América Latina. 

2.Ed. São Paulo: Expressão Popular, 2015.
_______ Democracia e desenvolvimento: a transformação 

da periferia e o capitalismo monopolista da era atual (debate 
contemporâneo). São Paulo: Hucitec, 1994.

_______ Em Busca do socialismo: últimos escritos & outros 
escritos. São Paulo: Xamã, 1995.(cap. 3)

_______ Florestan Fernandes na constituinte: leituras para 
a reforma política São Paulo: Editora Fundação Perseu Abramo/
Expressão Popular, 2014.

Complementar:
Plínio de Arruda Sampaio Jr. Entre a nação e a barbárie 

(cap. 4).
Fábio Antonio de Campos. “Complexo multinacional e ‘Lei 

de Remessas de Lucro’ (1956-1973)”,
Revista da Sociedade Brasileira de Economia Política, v. 45, 

p. 10-35, 2016.
(Proc. nº 26-P-37781/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 

um (01) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Matemática e Aplicações, nas disciplinas MA419 - Análise 
Real, MA553 - Teoria Aritmética dos Números, MA446 - Grupos 
e Representações, MA449 - Introdução às Equações Diferenciais 
Parciais, MA602 - Análise II, MA852 - Geometria Diferencial, 
MM413 - Variáveis Complexas, MM446 - Grupos e Represen-
tações, MM852 - Geometria Diferencial, do Departamento de 
Matemática do Instituto de Matemática, Estatística e Compu-
tação Científica da Universidade Estadual de Campinas. O Con-
curso de que trata o presente Edital será realizado nos dias 16 e 
17 de dezembro de 2024, com início às 9:00 horas, na sala 253 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica 
- IMECC, situado na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 16/12/2024 – segunda-feira (sala 253)
09:00 – Apresentação dos candidatos e definição da ordem 

da realização das provas de Erudição e de Arguição.
09:15 – Prova de Títulos.
11:00 – Prova de Erudição do Candidato 1.
13:30 – Prova de Erudição do Candidato 2.
14:30 – Prova de Erudição do Candidato 3.
15:40 – Prova de Erudição do Candidato 4.
16:40 – Prova de Erudição do Candidato 5.
Dia 17/12/2024 – terça-feira (sala 253)
08:00 – Prova de Arguição do Candidato 1.
09:00 – Prova de Arguição do Candidato 2.
10:10 – Prova de Arguição do Candidato 3.

_______. [1933] Evolução política do Brasil e outros estu-
dos. 6.ed. São Paulo: Brasiliense, 1969.

_______. [1945] História econômica do Brasil. São Paulo: 
Círculo do Livro, 1985 (caps. 13 a 20).

_______. [1972] História e desenvolvimento: a contribuição 
da historiografia para a teoria e prática do desenvolvimento 
brasileiro. 3. ed. São Paulo: Brasiliense, 1989 (caps 1 a 7).

Complementar:
Plínio de Arruda Sampaio Jr. Entre a nação e a barbárie: os 

dilemas do capitalismo dependente em Caio Prado, Florestan 
Fernandes e Celso Furtado. Petrópolis: Vozes, 1999 (cap. 3).

Carlos Alberto Cordovano Vieira. Interpretações da colônia. 
Campinas: 2004. Dissertação (Mestrado) – Instituto de Econo-
mia – Universidade Estadual de Campinas (cap 3).

I.1.2 Celso Furtado: “formação econômica do Brasil”
Básica:
Celso Furtado. [1959] Formação econômica do Brasil. 13. ed. 

São Paulo: Ed. Nacional, 1975 (caps. 1-29).
_______. [1948] Economia colonial no Brasil nos séculos 

XVI e XVII. São Paulo: Hucitec/ABPHE, 2001.
Complementar:
Plínio de Arruda Sampaio Jr. Entre a nação e a barbárie 

(cap. 5).
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sobre a formação nacional e as conexões entre dependência e 
subdesenvolvimento”, Revista da Sociedade Brasileira de Econo-
mia Política, v. 21, p. 35-57, 2007.

I.1.3 Werneck Sodré: “dimensão universal” e “dimensão 
americana”

Básica:
Nelson Werneck Sodré. [1962] Formação histórica do Brasil. 

9. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1976
_______. [1958] Introdução à revolução brasileira. 4.ed. 

Rio de Janeiro: Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1978 (I: 
caps. 1-6; II: caps. 1-3; III: caps. 1-4).

_______. [1965] As razões da independência. 3. ed. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 1978.

_______. Panorama do Segundo Império. Rio de Janeiro: 
Companhia Editora Nacional, 1939.

_______. [1990] Capitalismo e revolução burguesa no 
Brasil. 2.ed. Rio de Janeiro: Graphia Editorial, 1997.

_______. [1964] História da burguesia brasileira. 2.ed. Rio 
de Janeiro: Civilização Brasileira,

1967 (caps. 1-12).
_______. Brasil: radiografia de um modelo. Petrópolis: 

Vozes, 1974 (caps. 1-3).
Complementar:
Alberto Passos Guimarães. [1968] Quatro séculos de lati-

fúndio. 5.ed., Paz e Terra, Rio de Janeiro, RJ, 1981 (caps. 1-4).
Carlos Alberto Cordovano Vieira. Interpretações da colônia, 

2004 (cap. 4).
I.2. Sentido da colonização e especificidade do capitalismo 

no Brasil
I.2.1. Fernando Novais: estrutura e dinâmica do “antigo 

sistema colonial”
Básica:
Fernando Novais. [1979] Portugal e Brasil na crise do antigo 

sistema colonial (1777-1808). 6.ed. São Paulo: Hucitec, 1995.
_______. “Caio Prado Jr na historiografia brasileira” In: 

Reginaldo Moraes, R. et. al., (Orgs.) Inteligência Brasileira. São 
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_______. “Caio Prado Júnior, historiador”, Novos Estudos 
Cebrap, n.2, 1983.

_______. “Colonização e sistema colonial: discussão de 
conceitos e perspectiva histórica”,

Anais do IV Simpósio Nacional dos Professores Universitá-
rios de História, São Paulo, 1969.

_______. “O Brasil nos quadros do antigo sistema colo-
nial” In: Carlos Guilherme Mota Brasil em perspectiva. 20. Ed. 
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_______. “As dimensões da Independência” In: 1822: 
dimensões. São Paulo: Perspectiva, 1986.

_______. “Condições de privacidade na colônia” In: Laura 
de Mello e Souza (Org.). História da

vida privada no Brasil, vol. I. São Paulo, Companhia das 
Letras, 1999.

Complementar:
João Manuel Cardoso de Mello. [1975] O Capitalismo tar-

dio: contribuição à revisão crítica da formação e do desenvolvi-
mento da economia brasileira. 11.ed. São Paulo: Editora UNESP; 
Campinas-SP: FACAMP, 2009 (Introdução e cap. 1).

Carlos Alberto Cordovano Vieira. Antigo regime e transição: 
breve estudo em torno do capital mercantil e do absolutismo. 
Campinas: 2012. Tese (Doutorado) – Instituto de Economia – 
Universidade Estadual de Campinas (cap. 6).

I.2.3. Jacob Gorender e Ciro Cardoso: o “escravismo 
colonial”

Básica:
Jacob Gorender. [1978] O Escravismo colonial. 6. Ed. São 

Paulo, Ática, 1992.
_______. “Questionamentos sobre a teoria econômica do 

escravismo colonial”, Estudos
Econômicos, v. 13, no. 1. São Paulo, IPE-USP, 1983.
_______. Gênese e desenvolvimento do capitalismo no 

campo brasileiro. Porto Alegre: Mercado
Aberto, 1987.
_______. [1981] A Burguesia brasileira. 3.ed. São Paulo: 

Brasiliense, 1990 (caps. 1-2).
_______. [1990] A Escravidão reabilitada. 2.Ed. São Paulo: 

Ática, 1991.
Ciro Cardoso & Hector Brignoli. [1983] História econômica 

da América Latina. 2.Ed. Rio de
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Ciro Cardoso et alii. [1973] Modos de producción em Amé-

rica Latina. 2.Ed. Córdoba: Passado y
Presente, 1974.
Complementar:
Carlos Alberto Cordovano Vieira. Interpretações da colônia 

(cap. 5).
I.3. Temas do debate historiográfico
I.3.1. Tráfico de escravos, “capital mercantil residente” e 
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Parte II: Interpretações da Revolução Brasileira
II.1 Industrialização e planejamento
II.1.1 Celso Furtado e industrialização brasileira
II.1.1.1 Construção do sistema econômico nacional
Básica:
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